
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.279, DE 27 DE ABRIL DE 2026

PUBLICADO(A) NO
DIÁRIO DO MUNICÍPIO

II. de././Ç?

Autoriza o Poder Executivo construir um sistema de

captação de água da chuva nas praças para realizar a

irrigação dos jardins e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo construir um sistema de captação de água da

chuva nas praças para realizar a irrigação dos jardins.

Art. 2 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas

próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

São José dos Campos, 27 de abril de 2026.
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